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CO a Mesa, após ouvido o Plenário e cumprida as formali~--~~~~~~-oficio ao Exrno. Sr. Eduardo Honório, Prefeito Municipal, o icitando que
competente, que seja implantadas LIXEIRAS PÚBLICAS NO PÁTIO
COMO TAMBÉM NAS DEMAIS AREAS DE PONTOS DE ALIM "NTAÇÃO EM NOSSO
MUNICÍPIO.

Ramon Aranha.

JUSTIFICATIVA

A instalação de lixeiras favorecerá a garantia de uma cidade mais limpa, favorecendo a
coleta de lixo pelo serviço público municipal, para os comerciantes daquela localidade bem
moradores e visitantes assim evitando colocar lixo em locais impróprios, gerando um círculo
benefício para toda a população.

Da decisão da Casa dê-se ciência a imprensa falada e escrita do Da decisão da Casa dê-se ciência
a imprensa falada e escrita do Município de Goiana.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Goiana, em
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